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LEr N" .0893 DE 29 DE }ÍARÇO Ds, 2023.

orspõp soBRE REA.rusrE Dos suasÍoros Dos
VEREADORES, PREFEITO MUNTCTPAL/ VrCE-PREFETTO,
secRErÁRros E cHEFE DE eABTNETE MUNrcrPArs, E

oÁ ournes PRovrDÊNcras.

Santa
fII,
votou

RENALDO MtELLER, Prefeito de Riqueza,
Catarina, usando da competência que lhe confere o

da Lei Orgânica, FAZ saber que a Câmara Municipal de
e aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Estado de
artigo 64,
Vereadores

Art. 1o Amparado no artígo 3J, inciso X, da Constituição Eederal,
com redação que lhe deu o artigo 3" da Emenda Constitucionaf no
L9/1998, fica revisto os subsidÍos do Prefeito Municipal, Vice-
Prefeito, Vereadores, Secretários Municipais e Chefe de Gabinete
concedendo uma reposição dos subsidios de 5,4'l% (cinco virgula qua-
renta e sete por cento), baseado nô INPC Índice Nacional de Preço
ao Consumidor de março de 2022 a fevereiro de 2023.

Art. 2o Com a revisão geral dos subsídios referida no artigto supra,
os detentores de cargo eletivo passam a receber mensalmente os se-
guintes valores:
a) Vereador, o valor de R$ 3.351,21 (três mil, trezentos e cinquenta
e um reais e vinte sete centavos);
b) Vice-Prefeito conforme Lei Orgânica art. 25 inciso XXIV 402 do
subsidio do Prefeito Municipat R$ 6.234,92 (seis mil, duzentos e

trinta e quatro reais e noventa e dois centavos);
c) Prefeito Municipal, o valor de R$ 15.581,29 (quinze mil, quinhen-
tos e oitenta e sete reais e vinte e nove centavos).
d) Chefe de Gabinete, o valor de R$ 5-612,05 (cinco mi1, seiscentos
e setenta e dois reais e zero cinco centavos);
e) Secretários do Poder Executivo, o valor de R$ 5.455,55 (Cinco mil
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centa-
vos).

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus
efeitos financeiros retroativos à 01 de março de 2023.
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